
DIREÇÃO DE APOIO PARLAMENTAR
DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO

Forma da iniciativa: Projeto de Lei

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 200/XVI/1.ª

Proponente/s: Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 

(PS)

Título:

«Aprova o Estatuto do Mecenato Cultural»

A iniciativa pode envolver, no ano económico em 

curso, aumento das despesas ou diminuição das 

receitas previstas no Orçamento do Estado (n.º 2 do 

artigo 167.º da CRP e n.º 2 do artigo 120.º do RAR)?

Não.

A iniciativa respeita o limite de não renovação na 

mesma sessão legislativa (n.º 4 do artigo 167.º da 

CRP e n.º 3 do artigo 120.º do RAR)?

Sim

O proponente junta ficha de avaliação prévia de 

impacto de género (deliberação da CL e Lei n.º 

4/2018, de 9 de fevereiro)?

Sim

Justifica-se a audição dos órgãos de governo 

próprio das regiões autónomas (artigo 142.º do 

RAR, para efeitos do n.º 2 do artigo 229.º da CRP)?

Parece justificar-se

A iniciativa foi agendada pela CL ou tem pedido de 

arrastamento?
Não

Comissão competente em razão da matéria e 

eventuais conexões:

Comissão de Cultura, Comunicação, Juventude e 
Desporto (12.ª). Conexão com a Comissão de 
Orçamento, Finanças e Administração Pública (5.ª)

Observações: A presente iniciativa determina, no n.º 5 do artigo 9.º, que «Sem prejuízo do disposto no presente 
artigo, estão sempre sujeitos a reconhecimento, a efetuar por despacho dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da cultura, os donativos concedidos para a dotação inicial de fundações de iniciativa 
exclusivamente privada referidas na alínea g) do n.º 1 do artigo 2.º, estando a sua elegibilidade dependente dos 
respetivos estatutos preverem que, no caso de extinção, os bens revertam para o Estado ou, em alternativa, sejam 
cedidos às entidades abrangidas pelo artigo 10.º do Código do IRC.»

A determinação da forma a adotar para a referida regulamentação (portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura) parece poder suscitar dúvidas relativamente à sua conformidade 
constitucional em face do n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, que estabelece ser «da exclusiva competência 
legislativa do Governo a matéria respeitante à sua própria organização e funcionamento.»

NOTA DE ADMISSIBILIDADE

[Para efeitos de despacho do Senhor Presidente da Assembleia da República, nos 

termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º do Regimento]
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Assembleia da República, 4 de julho de 2024
O Assessor Parlamentar
José Filipe Sousa
Divisão de Apoio ao Plenário

De acordo com o disposto no artigo 120.º do Regimento, não são admitidos projetos e propostas de lei ou propostas 
de alteração que infrinjam a Constituição ou os princípios nela consignados. 

Competindo aos serviços da Assembleia da República fornecer a informação necessária para apoiar a tomada de 
decisões, assinalamos que, apesar de algumas das normas deste projeto de lei poderem suscitar dúvidas jurídicas 
sobre a sua constitucionalidade, as mesmas são suscetíveis de serem eliminadas ou corrigidas em sede de 
discussão na especialidade.

Conclusão:
Sem prejuízo das dúvidas suscitadas, a apresentação desta iniciativa parece cumprir os requisitos formais de 
admissibilidade previstos na Constituição e no Regimento da Assembleia da República


